
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

I – INFORMAÇÕES GERAIS
1. Identificação do processo e Requisitante
Área Requisitante: Departamento de Infraestrutura Escolar - Secretaria

Municipal de Educação
II – DESCRIÇÃO DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO

Mobiliar almoxarifado da SEMED e SEMAD.

III - JUSTIFICATIVA QUE RESPALDE A CONTRATAÇÃO OBSERVANDO
OS BENEFÍCIOS PRETENDIDOS COM VISTAS AO ATENDIMENTO DO
INTERESSE PÚBLICO

Otimização de espaços de estoque, visando a facilidade de manuseio,

conservação dos equipamentos e materiais, além do aumento da capacidade de

armazenagem.

IV - ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA SER
CONTRATADA

ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE

1

PALETE DE MADEIRA, PADRÃO PBR, COM MEDIDAS

1000 (L) X 1200 (P)MM, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE

CARGA DE 1000KG.

700
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2

PALETE DE MADEIRA, PADRÃO PBR, COM

REVESTIMENTO SUPERIOR EM CHAPATEX OU

COMPENSADO, COM MEDIDAS 1000 (L) X 1200 (P)MM,

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 1000KG.

300

V - DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU DA ENTREGA
DOS PRODUTOS

Início imediato.

VI - VALOR PREVISTO PARA A CONTRATAÇÃO, CONFORME
ESTIPULADO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
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VII - A QUEM SE DESTINA O OBJETO CONTRATUAL

Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria Municipal de
Administração. - SEMAD.VIII - INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO
ANTERIOR PARA A SATISFAÇÃO DO MESMO PROBLEMA. DIAGNÓSTICO DA
SITUAÇÃO ATUAL

IX INDICAÇÃO DE SERVIDORES PARA INTEGRAREM OS ESTUDOS
PRELIMINARES

Por se tratar de uma Dispensa de Licitação, optou-se pela não elaboração
do ETP ( Estudo Técnico Preliminar), com base no Art 72 do Decreto Municipal n°
346/2023, que discorre sobre as hipóteses da dispensa do ETP e da Matriz de
Riscos, mais especificamente citado no inciso V, que diz:

“V - pelas circunstâncias e elementos consignados no

documento de oficialização da demanda, restar evidenciada, de

forma inquestionável, a melhor solução para o atendimento da

necessidade da Administração”.

Não havendo no momento outra solução para o problema apresentado a não
ser a aquisição.

ASSINATURAS:

____________________
Fiscal de Contrato - SEMED

____________________
Fiscal de Contrato - SEMAD

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

_____________________
Ramon Torres Zaleski

Diretor do Departamento de Infraestrutura Escolar

____________________________
Andrea Franceschini

Secretária Municipal de Educação
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